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Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público
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EDITAL nº 271/2021

EDITAL PARA EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ACADÊMICOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO
DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO DEVIDAMENTE CONVENIADAS COM A PROCURADORIA-GERAL

DE JUSTIÇA

A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministe�rio Pu� blico do Estado de Minas Gerais,  por meio do
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional  (CEAF),  no uso das prerrogativas que lhe sa$o
conferidas pela Lei Federal nº 11.788/2008, pela Resoluça$o CNMP nº 42/2009,  pela Resoluça$o PGJ
nº 30/2018, pela Resoluça$o PGJ 06/2021 e pela Resoluça$o PGJ 07/2021, torna pu� blico que sera$o
abertas as inscriço$ es para a seleça$o pu� blica destinada ao preenchimento de vagas de estagia� rios de
graduaça$o em Direito do Ministe�rio Pu� blico de Minas Gerais e a5  formaça$o de cadastro de reserva,
nos termos deste Edital.

1. Das vagas

A seleça$o pu� blica regulada por este Edital destina-se ao preenchimento de uma vaga de estagia� rio
de graduaça$o em Direito existente na Promotoria de Justiça comarca de Nova Ponte  ,   assim como a5
formaça$o de cadastro de reserva, observando-se, para a classificaça$o, o disposto no item 07 deste
Edital.

1.1. Os candidatos aprovados sera$o contratados mediante conve9nio com a Prefeitura Municipal de
Nova Ponte, sendo por esta remunerados – Conve9nio nº 022/2018. 

2. Da bolsa-auxílio

O  candidato  aprovado  fara�  jus  a5  bolsa-auxí�lio  no  valor  de  um  sala� rio-mí�nimo vigente,  a  ser
CUSTEADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PONTE. 

3. Dos requisitos para a nomeação

Para ser nomeado como estagia� rio, o interessado devera� :

a) ser estudante do curso de Direito e estar regularmente matriculado e frequente a partir do
quinto perí�odo em Instituiço$ es de Ensino devidamente conveniadas;

b) ter disponibilidade de 6 (seis) horas dia� rias, de segunda a sexta-feira no perí�odo da manha$  ou
tarde;

c) ter conduta compatí�vel com o exercí�cio das atribuiço$ es de estagia� rio do Ministe�rio Pu� blico;
d) na$o ter exercido, anteriormente, o total de dois anos atividade de esta� gio de graduaça$o em

Direito no a9mbito do Ministe�rio Pu� blico do Estado de Minas Gerais.



4. Das inscrições

4.1 As inscriço$ es sera$o realizadas no perí�odo de 15/06/2021 a 29/06/2021.

4.2.  Para  requerer  sua  inscriça$o,  o  candidato  devera�  encaminhar  o  pedido  para  o  endereço
eletro9 nico pjnovaponte@mpmg.mp.br, aos cuidados de Wiliane M. Resende Naves, informando:

a) nome completo;
b) data de nascimento;
c) nu� mero de documento de identidade (cujo original sera�  usado para a realizaça$o da prova);
d) endereço eletro9 nico (e-mail) e telefones de contato;
e) instituiça$o de ensino e curso em que esta�  matriculado;
f) informaça$o da experie9ncia jurí�dica, se possuir, com o nome da entidade, o perí�odo de atuaça$o e

a funça$o assumida;
g) indicaça$o  da  experie9ncia  acade9mica,  se  possuir,  com  o  nome  da  instituiça$o,  o  perí�odo  de

atuaça$o e a funça$o assumida.

4.3 O pedido de inscriça$o encaminhado sem os itens a, b, c ou d sera�  desconsiderado.

4.4 Para a soluça$o de qualquer problema na inscriça$o, o candidato devera�  entrar em contato pelo
telefone (34)3356-0067.

4.5.  EH  de responsabilidade do candidato a manutença$o do e-mail,  telefone e dados curriculares
atualizados, para viabilizar os contatos necessa� rios.

4.6. A inscriça$o implicara�  o conhecimento e a aceitaça$o das normas preestabelecidas do certame.

4.7. A constataça$o, em qualquer e�poca, de ause9ncia de conve9nio, de irregularidades, inexatida$o de
dados  ou  falsidade  de  qualquer  declaraça$o  na  inscriça$o,  implicara�  a  eliminaça$o  do  candidato,
cancelando-se  sua  inscriça$o  e  anulando-se  todos  os  atos  dela  decorrentes,  sem  prejuí�zo  das
sanço$ es civis e penais cabí�veis.

5. Do processo de seleção

5.1.  O  processo  de  seleça$o  compreendera�  uma  prova  teo� rica,  de  cara� ter  eliminato� rio  e
classificato� rio, composta por questo$ es objetivas e/ou discursivas, envolvendo os seguintes temas:

- DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO ADMINISTRATIVO

Conceito de norma jurí�dica: diferenças entre regras e princí�pios;

Princí�pio da proporcionalidade: regra da ponderaça$o e de soluça$o de conflitos entre princí�pios;

Classificaça$o das constituiço$ es: escritas,  costumeiras,  rí�gidas,  flexí�veis,  semi-rí�gidas,  outorgadas,
promulgadas, dirigentes, garantistas, analí�ticas;

Princí�pios institucionais do Ministe�rio Pu� blico: tipologia e conceitos;

Funço$ es institucionais do Ministe�rio Pu� blico: tipologia e conceitos;



Mandado  de  segurança,  mandando  de  injunça$o,  habeas  corpus,  habeas  data:
conceitos e funço$ es dos writs constitucionais;

Controle de constitucionalidade difuso e concentrado: caracterí�sticas e diferenças;

Poderes administrativos: conceito, tipologia e atributos;

Princí�pios da administraça$o pu� blica: tipologia e conceitos;

Ato administrativo: conceito e caracterí�sticas;

Diferença entre revogaça$o e anulaça$o do ato administrativo;

Conceito de serviço pu� blico;

Conceito  de  Poder  de  Polí�cia.  Distinça$o  entre  Polí�cia  administrativa  e  Polí�cia
Judicia� ria;

Desapropriaça$o. Modalidades. Objeto. Natureza Jurí�dica. Retrocessa$o.

Licitaça$o.  Modalidades.  Objeto.  Natureza  Jurí�dica.  Revogaça$o  e  anulaça$o.  Dispensa  e
Inexigibilidade.

- DIREITO CIVIL

Pessoas. Personalidade. Capacidade;

Direitos  da  personalidade.  Natureza  Jurí�dica.  Caracterí�sticas.  Classificaça$o.
Tipificaça$o;

Coisas e bens. Definiça$o. Classificaça$o;

Fato jurí�dico, ato jurí�dico e nego� cio jurí�dico: definiço$ es;

Ato ilí�cito: conceito e pressupostos da ocorre9ncia. Responsabilidade civil;

Direito das coisas: propriedade, posse e direitos reais sobre coisas alheias.

Casamento. Regime de bens: tipologia e diferença entre os regimes;

Conceito de pacto-antenupcial;

Divo� rcio: tipologia (por conversa$o e direto) e requisitos legais e constitucionais;

Poder familiar: conceito, perda e suspensa$o;

Conceito de guarda;

Conceito e tipologia dos alimentos;



Conceito de inventa� rio e princí�pio da saisine;

Conceito e tipologia dos testamentos;

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL

Jurisdiça$o e aça$o;

Condiça$o e elementos da aça$o;

Diferença entre aça$o du� plice e reconvença$o;

Prova: o9 nus e tipologia;

Legitimaça$o ordina� ria, extraordina� ria e substituiça$o processual;

Nulidades processuais. Tipologia;

Litisconso� rcio: tipologia;

Da formaça$o, suspensa$o e extinça$o do processo;

Tí�tulo executivo: conceito e tipologia;

Execuça$o proviso� ria: conceito e hipo� teses.

- DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSO PENAL

Aplicaça$o da Lei Penal (arts. 1º a 12 do Co� digo Penal);

Teoria do Crime (arts. 13 a 25 do Co� digo Penal);

Imputabilidade Penal (arts. 26 a 28 do Co� digo Penal);

Concurso de Pessoas (arts. 29 a 31 do Co� digo Penal);

Das Penas (arts. 32 a 95 do Co� digo Penal);

Das Medidas de Segurança (arts. 96 a 99 do Co� digo Penal);

Da Aça$o Penal (arts. 100 a 106 do Co� digo Penal);

Da Extinça$o da Punibilidade (arts. 107 a 120 do Co� digo Penal);

Dos Crimes contra a Pessoa (arts. 121 a 154 do Co� digo Penal);

Dos Crimes contra o Patrimo9 nio (arts. 155 a 183 do Co� digo Penal).

Do Inque�rito Policial (arts. 4º a 23 do CPP);



Da Aça$o Penal (arts. 24 a 62 do CPP);

Da Compete9ncia (arts. 69 a 91);

Das Questo$ es e Processos Incidentes (arts. 92 a 154);

Da Prova (arts. 155 a 157 do CPP);

Da Prisa$o e da Liberdade Proviso� ria (arts. 282 a 350 do CPP);

Das Citaço$ es e Intimaço$ es (arts. 351 a 372 do CPP);

Da Sentença (arts. 381 a 393 do CPP).

- LEGISLAÇAL O ESPECIAL

Lei n. 7.347/85 (Lei da Aça$o Civil Pu� blica)

Lei n. 8.078/90 (Co� digo de Defesa do Consumidor);

Lei n. 8.492/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

Lei n. 8.666/93 (Lei de Licitaço$ es)

Lei n. 9.099/95 (Lei do Juizado Especial)

Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

5.2. A prova sera�  aplicada no dia  30/06/2021, a5 s  14h horas, na Promotoria de Justiça de Nova
Ponte, no endereço: Av. Flore9ncio Gonçalves Fernandes, 585- Grande Lado- CEP: 38.160-000.

5.3. O candidato tera�  o prazo de 4h     horas para concluir a prova.

5.4. Sera�  considerada, na avaliaça$o, a escrita, de acordo com as regras da Lí�ngua Portuguesa.

5.5. Sera�  permitido consulta a5  legislaça$o seca.

5.6. Para a realizaça$o das provas, o candidato devera�  comparecer ao local previsto com no mí�nimo
30 (trinta) minutos de antecede9ncia, munido do original do documento de identificaça$o usado na
inscriça$o, caneta esferogra� fica de tinta azul ou preta, la�pis e borracha.

5.7.  Durante  a  realizaça$o  das  provas,  sera�  adotado  o  procedimento  de  identificaça$o  civil  dos
candidatos, mediante verificaça$o do documento de identidade e da coleta da assinatura.

5.8. Na$o sera�  admitida a entrada, no recinto da prova, do candidato que:

a) na$o estiver munido do original do documento de identidade usado na inscriça$o, que devera�
conter foto recente, filiaça$o e assinatura;

b) que se apresentar apo� s o hora� rio indicado para iní�cio da prova;



c) na$o estiver usando ma� scara de proteça$o.

5.9. Sera�  excluí�do do exame o candidato que:

a) se negar a ser identificado, nos termos do item 5.7;
b) se identificar na folha de respostas;
c) se retirar do recinto durante a realizaça$o das provas sem a devida autorizaça$o;
d) for colhido em flagrante comunicaça$o com outro candidato ou pessoa estranha, por escrito ou

qualquer outra forma, ou que utilizar notas, livros, impressos ou qualquer meio de consulta
na$o autorizada;

e) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletro9 nico de comunicaça$o.
f) desrespeitar os aplicadores de prova, seus auxiliares, outra autoridade presente ou qualquer

dos pleiteantes a5  vaga de esta� gio.

6. Da avaliação da prova e classificação dos candidatos

6.1. Sera�  atribuí�da a5  prova a nota de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

6.2. Sera�  reprovado o candidato que na$o obtiver o mí�nimo de 50 (cinquenta) por cento dos pontos
distribuí�dos.

6.3.  A  classificaça$o  sera�  obtida  pela  ordem  decrescente  da  pontuaça$o  obtida  pelos  candidatos
aprovados,  que  sera$o  nomeados  para  ocupar  as  vagas  disponibilizadas  obedecendo-se
estritamente a essa ordem.

6.4. No caso de empate na pontuaça$o, tera�  prefere9ncia o candidato que tiver maior idade, assim
considerando ano, me9s e dia de nascimento.

6.5. O resultado do processo de seleça$o sera�  divulgado no Portal do MPMG.

6.6.  O  recurso  contra  o  resultado  do  processo  seletivo  devera�  ser  apresentado
fundamentadamente, em ate�  3 (tre9s) dias a contar da sua divulgaça$o, pelo mesmo meio eletro9 nico
utilizado na inscriça$o.

7. Da convocação

7.1. O candidato classificado sera�  convocado, observando-se a classificaça$o, conforme disposto no
item 06 deste Edital.

7.2. A convocaça$o oficial sera�  feita por meio do endereço eletro9 nico informado na inscriça$o.

7.3. Apo� s convocaça$o, o candidato tera�  o prazo de 2 (dois) dias u� teis para se manifestar, podendo:

a) aceitar a vaga ofertada;
b) solicitar a reclassificaça$o para o u� ltimo lugar do cadastro de reserva;
c) desistir do processo seletivo e ser automaticamente excluí�do do cadastro de reserva.

7.4.  Em caso de recusa,  reclassificaça$o ou desiste9ncia,  sera�  convocado para a vaga o candidato
seguinte na ordem de classificaça$o.



7.5. A desiste9ncia tratada no item 7.3.c e�  irretrata� vel.

7.6. Sera�  considerado desistente o candidato que na$o responder a convocaça$o no prazo estipulado
no item 7.3.

7.7. A unidade demandante do preenchimento da vaga podera�  realizar entrevista com o candidato
convocado, sem prejuí�zo da classificaça$o deste no processo seletivo.

7.8. Caso a unidade demandante opte pela na$o contrataça$o do candidato convocado, pode-se fazer
a convocaça$o do pro� ximo classificado, desde que o candidato preterido seja nomeado para outra
unidade.

7.9.  Caso aceite  a  vaga ofertada,  o  candidato  devera�  apresentar-se,  no  prazo de 10 (dez)  dias
contados  da  data  da  convocaça$o  no  endereço  citado  no  item  8.1,  munido  dos  seguintes
documentos:

a) documento  comprobato� rio  atualizado  de  regularidade  escolar,  emitido  pela  instituiça$o  de
ensino, com indicaça$o do ano ou perí�odo que esta�  cursando e as disciplinas ministradas;

b) histo� rico escolar atualizado da instituiça$o de ensino superior;
c) formula� rio de solicitaça$o de nomeaça$o (modelo disponí�vel no Portal do MPMG);
d) declaraça$o pessoal de disponibilidade de hora� rio, inexiste9ncia de antecedentes criminais;
e) co� pia da carteira de identidade e do CPF;
f) nu� mero da conta corrente ou universita� ria no Banco do Brasil;
g) co� pia de comprovante de endereço;
h) exame me�dico admissional;

7.10.  Ale�m dos documentos acima mencionados,  o estagia� rio deve providenciar quatro vias do
termo  de  compromisso  e  plano  de  esta� gio  (modelo  disponí�vel  no  Portal  do  MPMG),  a  serem
assinados pela instituiça$o de ensino, pelo supervisor do esta� gio e pelo pro� prio acade9mico.

7.11. A falta de qualquer um dos documentos a que se referem os itens 7.9 e 7.10 implicara�  a na$o
nomeaça$o do candidato aprovado e a5  desiste9ncia ta� cita, ocasia$o em que sera�  chamado o candidato
seguinte na ordem de classificaça$o.

8. Das disposições finais

8.1.  Este  Edital  e  a  Resoluça$o  PGJ  nº  30/2018  ficara$o  a5  disposiça$o  para  consulta  na  unidade
realizadora  do presente  processo  seletivo,  no  seguinte  endereço: AV.  FLORENCIO GONÇALVES
FERNANDES, 585- GRANDE LAGO, NOVA PONTE/MG, CEP: 38.160-000.

8.2. O prazo de validade desta seleça$o pu� blica e�  de 1 ano, prorroga�vel por igual perí�odo, contado da
data da divulgaça$o do resultado final da seleça$o.

8.3.  As  nomeaço$ es  sera$o  feitas  para  iní�cio  das  atividades,  observados  os  prazos  previstos  na
Resoluça$o PGJ nº 30/2018.

8.4.  Todas as  instruço$ es,  convocaço$ es  e  avisos  relativos  a5  seleça$o  regida por  este Edital  sera$o
divulgados  na  pa�gina  do  Ministe�rio  Pu� blico  do  Estado  de  Minas  Gerais,  por  meio  do  link
http://www.mpmg.mp.br/acesso-a-informacao/estagios.



8.5. A inscriça$o implicara�  o conhecimento e a aceitaça$o, por parte do candidato, do que determina
as legislaço$ es vigentes de esta� gio,  as Resoluço$ es da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de
Minas Gerais e este Edital.

8.6. A contrataça$o de candidato aprovado dependera�  da convenie9ncia para o Ministe�rio Pu� blico do
Estado de Minas Gerais.

8.7. Os casos omissos sera$o resolvidos pelo Diretor do Ceaf.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2021.

Elaine Martins Parise
Procuradora de Justiça

Diretora do Ceaf

ALAM BAENA BERTOLLA DOS SANTOS
Promotor(a) de Justiça

Responsa�vel pelo Exame de Seleça$o Pu� blica


